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Sumula da Apresentação do Grupo de Trabalho Fracking 

DATA: 26 de Outubro de 2015 

LOCAL: Hotel Master - Rua Francisco Torres, 285 - Centro - Curitiba / Paraná. 

 

Informado aos presentes um histórico das ações do GT;  Recebido o Ofício da ANP (nº 

61/2015/GAB-ANP), datado de 15/06/2015; No oficio, o Chefe de Gabinete da ANP 

agradece o recebimento da Resolução 007 de 14/05/2015 – Concidades PR, e 

apresentam diversas considerações ao nosso ver, algumas duvidosas; O GT decidiu 

indicar um membro Titular e outro Suplente, aceitando o convite da ANP para participar 

das discussões que seguirão à publicação do relatório mencionado no referido ofício, no 

item 9; Indicado como Titular o Conselheiro Neuraci Frizzo e como Suplente o 

Conselheiro Geólogo Erivelto Luiz Silveira; O GT Fracking, recomenda ao Plenário do 

Concidades o referendo à CARTA DE TOLEDO e também pelo seu envio à ANP, MMA, 

MME, ANA, IBAMA, ICMBio, IBP e PETROBRAS, além de envio à todas Universidades 

Estaduais e Federais do Estado do Paraná; Atendendo ao Princípio da Precaução, 

consagrado na RIO 92, o GT Fracking solicita o envio da CARTA DE TOLEDO também 

para todos os Municípios e Câmaras de Vereadores dos municípios paranaenses, para a 

Secretaria de Meio Ambiente do Estado, ao Conselho Estadual de Meio Ambiente, 

Conselho Nacional das Cidades, Conselho Estadual de Recursos Hídricos e também para 

todos os Conselhos Municipais da Cidade ou similares do Estado do Paraná; De acordo 

com a CARTA DE TOLEDO sugerimos a confecção de uma Cartilha para ser amplamente 

divulgada na próxima Conferência Estadual, a 6ª;Para a 6ª Conferência criar um 

Seminário sobre o Fracking; Enviar a CARTA DE TOLEDO para todos os conselheiros 

estaduais. Relator do GT Conselheiro Ronald Peixoto Drabik. 

 


